
















































































































































































































































































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 
DECRETO   Nº 3.216    DE     07   DE   DEZEMBRO  DE     2022 
Dispõe sobre atualização dos valores de lançamentos para exercício de 2023 
do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano. 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu-Guaçu/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA 
 

Art. 1º - Nos termos dos artigos 42 e 307 da Lei Municipal n° 1.724 de 
13/11/2001. Código Tributário Municipal ficam atualizados os valores da 
Planta de Valores Genéricos de 2022 para o exercício de 2023 em 
conformidade com a variação de IPCA/IBGE (Ult. 12 meses, Out/2021 à 
Set/22) em 7,17% (sete virgula dezessete por cento) sendo base de 
lançamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano do Município 
de Embu-Guaçu e taxas de serviços públicos correlatos. 
 

Art. 2° - A Planta de Valores Genéricos atualizada para o exercício de 2023 faz 
parte deste Decreto. 
 

Art. 3° - Os valores do Imposto Predial e Territorial Urbano –IPTU, serão 
lançados em REAIS, tendo como valor mínimo de lançamento e de parcelas 
R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 

Art. 4°- Permanecem as alíquotas de: 
 
-0,7% sobre o valor do imóvel edificado.  
-2,0% sobre o valor do imóvel não edificado. 
 

Art. 5º - Fica estabelecido que o Imposto Predial e Territorial Urbano –IPTU, do 
exercício de 2023, será lançado em quantidades de parcelas e vencimentos a 
seguir discriminados. 
 

VALOR QUANTIDADE DE 

PARCELAS 

DIA MESES DE VENCIMENTO 

TODAS ÚNICA COM 7% DE 

DESCONTO SOBRE O 

VALOR DO IMPOSTO 

15 FEVEREIRO 
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000,00 a 100,00 PAGTO 2 PARCELAS 15 FEVEREIRO E MARÇO. 

100,01 a 150,00 PAGTO 3 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL. 

150,01 a 200,00 PAGTO 4 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E 

MAIO. 

200,01 a 250,00 PAGTO 5 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO 

E JUNHO. 

250,01 a 300,00 PAGTO 6 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO E JULHO. 

300,01 a 349,99 PAGTO 7 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO, JULHO E AGOSTO. 

350,00 a 400,00 PAGTO 8 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO, JULHO, AGOSTO E 

SETEMBRO. 

400,01 a 450,00 PAGTO 9 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO, JULHO, AGOSTO, 

SETEMBRO E OUTUBRO. 

450,01 a 500,00 PAGTO 10 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO, JULHO, AGOSTO, 

SETEMBRO, OUTUBRO E 

NOVEMBRO. 

500,01 ACIMA PAGTO 11 PARCELAS 15 FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO, JULHO, AGOSTO, 

SETEMBRO, OUTUBRO, 

NOVEMBRO E DEZEMBRO. 

 
Parágrafo Único – O Lançamento em parcela única terá o desconto de 7% 
(sete por cento) sobre o valor do imposto. 
 

Art. 6º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Embu-Guaçu aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2.022. 

 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Governo, aos 07 (sete) 
dias do mês de Dezembro de 2022. 
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DECRETO   Nº 3.217    DE    15   DE   DEZEMBRO  DE     2022 
“Dispõe sobre o recesso funcional das repartições desta Prefeitura Municipal 
de Embu Guaçu – SP”  

JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO as festividades natalícias e de final de ano; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de redução no custeio da Administração 
Pública Municipal. 

  

DECRETA; 

  

Art.1º.  Fica Decretado Recesso funcional das repartições desta Prefeitura 
Municipal de Embu Guaçu – SP, nos dias 23 e 30 Dezembro de 2022, 
retornando normalmente suas atribuições no dia 02 de janeiro de 2023, tendo 
em vista as festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano.   

  

Parágrafo único. Os serviços considerados de caráter de urgência, 
emergência e essenciais, deverão ser mantidos em regime de plantão, 
definidos pelas respectivas Secretarias. 

  

Art.2°. As férias já concedidas durante o período de recesso administrativo serão 
validadas como férias. 

  

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu-Guaçu aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2.022. 

 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Governo, aos 15 (quinze) 
dias do mês de Dezembro de 2022. 
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DECRETO    Nº 3.218   DE      19     DE     DEZEMBRO    DE       2022. 

Estabelece preços para os serviços públicos da tabela. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE EMBU GUACU, JOSE ANTONIO 
PEREIRA, usando de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 79 
incisos V e XV e artigo 97 inciso I letra h, da Lei Orgânica do Município 
cominado com o artigo 4º da Lei 1.724/2001. 
 
DECRETA:  
 

Art. 1º - Ficam fixados os preços dos serviços públicos, conforme consta da tabela 
anexa que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º - Os preços fixados pelo artigo anterior ficarão automaticamente 

reajustados no 1º dia do mês de janeiro de 2023, em conformidade com a 
variação do IPCA/IBGE (Ult. 12 meses, Out/2021 à Set/22) em 7,17% (sete 
virgula dezessete por cento), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatísticas – IBGE. 

 
Art. 3º - Nenhum documento poderá ser fornecido pela Prefeitura, sem que o 

mesmo tenha sido solicitado através de requerimento, que deverá ser 
protocolado na Seção competente e pagas as guias devidas. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 2022 
 

FATO GERADOR VALOR 
(R$) 

1) Alinhamento ou nivelamento por metro linear (vigência de 
seis meses) 

R$12,42 

2) Andaimes ou tapumes por metro linear (vigência de seis 
meses) 

R$16,27 
 

3) Construções funerárias: 
a) Tumulo ou jazigo com revestimento simples 
b) Tumulo ou jazigo com revestimento de mármore, granito, 

cerâmica vitrificada ou equivalente 

 
R$ 32,62 

 
R$69,95 
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c) Capela ou mausoléu com qualquer tipo de revestimento   R$107,32 
 

4) Marquises, muralhas de sustentação e substituição de 
coberturas por metro quadrado 

 
R$ 32,62 

5) Drenos, sarjetas, canalização ou escavações nas vias 
públicas por metro quadrado 

 
R$ 32,62 

6) Transferência por razão social R$ 69,95 

7) Transferência de alvará de funcionamento  R$69,95 

 

8) Transferência de local de funcionamento  R$32,62 

9) Transferência de cadastro imobiliário  R$31,37 

10) Atualização de endereço para entrega de correspondências Isento 

11) Certidões, atestados e declarações R$37,21 

12) Requerimento de demais documentos que derem entrada na 
Prefeitura 

 
Isento 

13) Retramitação de processos que permaneça em exigências 
por mais de 30 dias  

 
Isento  

14) Xerox (até 10 copias isento) R$1,31 

15) Buscas de papéis, plantas ou processos: 
a) Com indicação do N.º e do ano 
b) Sem indicação do N.º e do ano 

 
    R$32,62 
   R$32,62 

16)  Segunda via de recibo de imposto Isento 

  

17) Numeração de prédio por imposto (N.º oficial) R$71,99 

18) Apreensão de animais e mercadorias 
a) Depósito por dia ou fração: 
- por unidade de veículo 
b) Apreensão por unidade ou por animal: 

 
 
R$126,42 
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- De animal cavalar, muar, bovino, caprino, suíno, ovino ou 
canino, por cabeça 
- De mercadoria de qualquer espécie  

 
  R$69,95 
  R$69,95 

19) Rebaixamento de guias por metro linear    R$74,68 

20) Reposição de calçamento por metro quadrado R$301,91 

21) Retirada de entulho: 
a) Até 1 metro cubico 
b) Acima de 1 metro cubico (adicional de excedente por metro 
cubico) 

 
R$ 185,69 
R$84,17 

22) Viagem de terra por metro cúbico R$353,00 
 

23) Carregamento de terra por metro cubico  R$353,00 

24) Limpeza de fossa (centro) R$211,32 

 

25) Limpeza de fossa (fora do centro) R$211,32 

 
1- SEPULTAMENTO 
 
1.1  Em sepultura rasa ou geral: 
a) Adulto 
b) Infante 

 
1.2  Em carneiras: 
a) Adulto 
b) Infante 

 

 
 
 
 

R$117,61 
R$117,61 

 
 
R$237,89 
R$237,89 

       2. PERPETUIDADE 
       

a) Lote padrão 1,10x2,20m 
b) Lote duplo 2,20x2,20m 
c) Infante 1,20x1,10m 
d) Gaveta 

 
 

R$3.582,53 
R$7.165,09 
R$2.379,62 
R$719,06 

 

       3. DIVERSOS   
            

Abertura de sepultura, carneira, jazigo ou mausoléu, 
perpétuo ou não: 
a) Inumação 
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b) Exumação 
 

Obs: Ficam isentos das taxas de sepultamento, os 
indigentes a critério do executivo. 

   
R$1.189,31 
   
R$1.189,31 

      4. TITULOS DE UTILIZAÇÃO PERPETUO 
 

a) Lote padrão 
b) Lote duplo 
c) Infante 

 
 

R$1.189,31 
R$237,89 
R$1.189,31 

      5. ALVARA DE CONSTRUÇÃO DE TUMULO R$209,18 

    26. Analise de intervenção R$667,58 

 

     27. Certidão de diretriz R$68,93 

     28. Terraplanagem R$46,68+0,61m³ 

     29. Supressão de vegetação R$258,51 

     30. Certidão de manifestação ambiental R$113,76 

     31. Carta de anuência 43,06 
     32. OBS. Nenhum documento poderá ser fornecido pela 

Prefeitura, sem que o mesmo tenha sido formulado através 
de requerimento, que deverá ser protocolado na Praça de 
atendimento e na subprefeitura do Cipó e pagas as guias 
devidas. 

 

 

Embu-Guaçu aos 19 (dezenove) dias do mês de Novembro de 2022. 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

   
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 
(dezenove) dias do mês de Novembro de 2022.  
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LEI                                          Nº3.146/2022 
Dá a denominação de Rua Lyneu Veiga Casanova a antiga Rua Sem Nome. 
 
 
Projeto de Lei nº 076/2022 
 
Autor: Vereador Prof. Colle. 
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
 

Art. 1º Dá a denominação de Rua Lyneu Veiga Casanova a antiga Rua Sem 
Nome, localizada próxima a Estrada do Cafundó, no bairro dos Borges.  
 
 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:54:14 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 

LEI                                          Nº3.147/2022 
DISPÕE SOBRE O CADASTRAMENTO, MONITORAMENTO, 
PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS NASCENTES 
EXISTENTE NO MUNICIPIO DE EMBU-GUAÇU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Projeto de Lei nº 022/2022 
 
Autor: Vereador Maicon Siqueira. 
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Todas as nascentes existentes no território do Município de Embu-Guaçu, 
em propriedades públicas ou privadas, serão cadastradas e monitoradas para 
fins de proteção, recuperação e conservação dos recursos hídricos. 
 
§1º. O cadastramento referido no caput deste artigo será realizado pelo órgão 
da Administração Municipal competente ou designado pelo Poder Público. 
 
§2º. O cadastramento observará as informações técnicas necessárias e 
suficientes ao perfeito conhecimento da nascente, sua localização e o 
contexto territorial do seu entorno contendo no mínimo os seguintes 
elementos: 
 
I. Georreferenciamento da nascente em coordenadas mediante o uso do GPS; 
II. Descrição da área, 
III. SQL da gleba; 
IV. Propriedade pública ou privada; 
V. Caracterização do entorno da nascente num raio mínimo de 50 metros 
(vegetação, edificações, ocorrências ambientais, cursos d’água e drenagem; 
VI. Cota altimétrica; 
VII. Zoneamento incidente na área; 
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VIII. Usos ou atividades existentes na área; 
IX. Inserção na sub bacia hidrográfica. 
 

Art. 2º. Consideram-se nascentes ou olhos d’água, para efeito de aplicação desta 
Lei, os locais onde afloram, naturalmente, mesmo que de forma intermitente, 
a água subterrânea. 
 

Art. 3º. O cadastramento será realizado nas áreas públicas e nas propriedades 
particulares, mediante comunicação prévia ao proprietário ou ao responsável 
pelo uso da propriedade. 
 

Art. 4º. Qualquer cidadão poderá solicitar ao órgão municipal competente o 
cadastramento de uma nascente. 
 

Art. 5º. O Município poderá estabelecer Convênio de Cooperação Técnica com 
os órgãos de meio ambiente federais, estaduais, instituições de ensino, 
entidades da sociedade civil e outras organizações similares, que tenham por 
finalidade atuar na área de proteção ambiental, visando a observância dos 
dispositivos desta Lei. 
 

Art. 6º. O Poder Executivo estimulará a conservação e a recuperação das 
nascentes e do seu entorno e a manutenção da qualidade da água. 
 

Art. 7º. O Poder Executivo deverá estimular o uso sustentável das águas da 
nascente, desde que devidamente autorizada pelo órgão municipal 
competente. 
 

Art. 8º. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a regulamentação 
desta Lei, contados da sua publicação. 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.148/2022 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA JOVEM ATLETA NO MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU. 
 
 
Projeto de Lei nº 024/2022 
 
Autor: Vereador Clebinho Jogador. 
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do Programa Jovem Atleta 
no Município de Embu-Guaçu com objetivo de incentivar práticas 
esportivas. 
 

Art. 2º São diretrizes do Programa: 
 
I - estimular hábitos de vida saudável entre os jovens; 
II - incentivar a prática de diversas modalidades de esporte; 
III - promover o incentivo da participação igualitária de alunos e alunas em 
práticas esportivas; 
IV - promover a premiação igualitária entre alunos e alunas em eventos 
esportivos municipais. 
 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos do Programa, o Poder Executivo 
Municipal poderá: 
 
I - realizar competições entre os alunos e alunas das escolas públicas e 
privadas da Educação Básica do Município de Embu-Guaçu; 
II - buscar apoio junto a iniciativa privada para patrocínios dos campeonatos; 
III - firmar convênios com organizações não governamentais legalmente 
instituídas; 
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IV - realizar campanha de divulgação dos benefícios da prática do esporte 
junto aos pais dos alunos da rede pública municipal de ensino. 
 
Parágrafo único: Para concretização do disposto no inciso I, o Poder 
Executivo Municipal promoverá competições oficiais anualmente, com a 
participação de alunos e alunas da rede pública e rede particular de ensino. 
 

Art. 4º Todos os órgãos da administração direta e indireta poderão fixar material 
informativo sobre a abertura das inscrições para o Programa Jovem Atleta 
 

Art. 5º Outras medidas poderão ser adotadas para concretização do Programa 
Jovem Atleta, sob a coordenação da Secretaria Municipal competente, sendo 
elas: 
 
I. data do desenvolvimento do Programa Jovem Atleta; 
II. modalidades esportivas; 
III. idade dos alunos e alunas de cada categoria; 
IV. horários e locais dos campeonatos; 
V. forma de premiação. 
 
Parágrafo único: As medidas elencadas no Art. 5º não são exaustivas, 
cabendo a Secretaria Municipal competente a sua organização e implantação. 
 

Art. 6º O poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.149/2022 
DETERMINA QUE A FRESA DE ASFALTO DOS PROGRAMAS DE 
ASFALTAMENTO E DE RECAPEAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
EMBU-GUAÇU SEJA REAPROVEITADA E DESTINADAS ÀS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. 
 
Projeto de Lei nº 027/2022 
 
Autor: Vereador Joaquim da Aposentadoria. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Todos os programas de asfaltamento e recapeamento das ruas e avenidas 
municipais devem priorizar o aproveitamento e destinação da fresa de asfalto 
para melhoria das vias públicas do Município de Embu Guaçu. 
 

Art. 2º. A Prefeitura do Município, por meio de seus órgãos competentes, fará 
diligências para pautar prioridade de aplicação da referida fresa e viabilizará 
mecanismos necessários para atender em concomitância da execução dos 
programas de asfaltamento e recapeamento das Ruas e rodovias municipais. 

 
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.150/2022 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS NA PAGINA OFICIAL DA PREFEITURA E CÂMARA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU. 
 
Projeto de Lei nº 068/2022 
 
Autor: Vereador Edmilson Santos. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade de divulgação na página oficial da 
Prefeitura na rede mundial de computadores, de informações dos Conselhos 
Municipais para assegurar a transparência da gestão e o acesso aos cidadãos. 

Art. 2° O espaço destinado aos “Conselhos Municipais” deverá divulgar no 
mínimo:  

a) nome do Conselho; 
b) estrutura - composição - conselheiros (titulares e suplentes); 
c) principais objetivos; 
d) a data e horário das reuniões e endereço do local; e 
e) formas de contato com o Conselho. 
 

Art. 3° A Câmara Municipal deverá disponibilizar em seu site oficial um link 
denominado “Conselhos Municipais” redirecionando os usuários de sua 
página para o link da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.151/2022 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Projeto de Lei nº 071/2022 
 
Autor: Vereador Clebinho Jogador. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1° Fica instituído, no município de Embu-Guaçu, o Programa Municipal de 
Arborização, destinado a desenvolver ações para implantação, gestão e 
conservação ambiental das áreas urbanas e rurais, com o objetivo de ampliar 
a cobertura vegetal e florestal, promovendo a arborização do município.  

§1°. Para fins desta lei, considera-se bem de interesse comum a todos os 
munícipes, toda vegetação arbórea e florestal existente ou que venha a existir 
em vias, logradouros e espaços públicos. 

§2°. Para fins desta lei, consideram-se de preservação permanente, as 
situações previstas em Lei Federal, Estadual, e as Resoluções do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente e do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

Art. 2° O Programa de que trata o artigo 1º, terá por finalidade a distribuição 
gratuita de espécies nativas de mudas de arvores à comunidade, visando à 
seleção de espécies mais adequadas para o plantio urbano e rural. 

§1°. O plantio das árvores em logradouros públicos e nas áreas centrais será 
realizado pela Administração Municipal através do Órgão competente. Para 
os bairros, serão distribuídas espécies de mudas compatíveis com a região 
e/ou bairro. 

§2°. O munícipe interessado no plantio de árvore em passeio público poderá 
fazê-lo por livre iniciativa, desde que observados os critérios técnicos 
estabelecidos pelas normas especificas editadas pelo órgão competente do 
Executivo. 
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Art. 3°  O Programa Municipal de Arborização será desenvolvido através de um 
conjunto de ações educativas, preventivas e de manejo e conservação 
ambiental e florestal. 

Art. 4°  As ações empreendidas no âmbito do Programa Municipal de 
Arborização visam os seguintes objetivos: 

I. assegurar a gestão do patrimônio verde pelo serviço público municipal 
especializado; 
II.desenvolver e aplicar métodos de acompanhamento habilitado de plantio 
de árvores; 
III.estabelecer a conscientização pública sobre a importância das árvores 
como elemento indispensável ao município, inclusive como indicador de 
qualidade de vida; 
IV.incentivar parcerias e iniciativas voluntárias individuais e coletivas, de 
pessoas físicas ou jurídicas, para plantios em bairros, ruas, vias, logradouros, 
áreas de recreação e demais espaços previamente verificados através de 
demandas técnicas e/ou manifestações de interesses da comunidade, 
distribuindo espécies de mudas mais adequadas ao plantio; 
V.coordenar programas específicos de educação e monitoramento 
ambiental; 
VI.fomentar a produção, controle e distribuição de mudas arbóreas pelo 
viveiro público municipal. 

Art. 5°  Para a consecução dos objetivos previstos no artigo antecedente, fica o 
Poder Executivo autorizado a firmar parcerias, convênios, subvenções, 
termos de colaboração, cooperação, fomento e congêneres com 
universidades, sindicatos, associações, entidades governamentais e não 
governamentais ligadas ao tema. 

Art. 6°  Poderão participar do Programa Municipal de Arborização, pessoas 
físicas e jurídicas, na ornamentação, produção, plantio e doação de mudas, 
que serão recebidas e distribuídas pelo viveiro público municipal. 

Art. 7°  As mudas utilizadas para arborização urbana no município deverão 
atender os padrões de qualidade e porte estabelecido no Programa Municipal 
de arborização urbana. 

Art. 8°  É obrigatória a escolha de espécies recomendadas para cada região urbana 
do município e de porte compatível com o espaço disponível ao plantio. 
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§1° Fica proibido o plantio de qualquer espécie em passeios públicos com 
largura inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) respeitando o 
espaço livre mínimo para trânsito de pedestres, conforme lei de 
acessibilidade. 

§2° O plantio deve compatibilizar-se com o meio fio, hidrantes, entradas de 
veículos, cruzamentos, postes de iluminação pública e outros elementos 
urbanos. 

§3º O Órgão competente Municipal efetuará a substituição e remoção das 
espécies que não estiverem condizentes com os parágrafos 1º e 2º do presente 
artigo. 

Art. 9°  Fica proibido o plantio em calçadas, de espécies que comprometam a 
acessibilidade dos pedestres e sua segurança, ou que comprometam a 
biodiversidade local. 

Parágrafo único: O Órgão competente Municipal poderá eliminar, a critério 
técnico, as mudas nascidas no passeio público, ou indevidamente plantadas, 
no caso de espécies incompatíveis com o Programa Municipal de 
Arborização Urbana. 

Art. 10  As ações a serem desenvolvidas nesse programa deverão observar 
critérios de distribuição de espaços públicos livres, respeitando a plena 
acessibilidade, as carências sociais, a manutenção dos recursos ambientais 
finitos e a proteção ao solo. 

Art. 11  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 12  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:57:12 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

LEI                                          Nº3.152/2022 
INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS NO 
MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU”. 
 
Projeto de Lei nº 072/2022 
 
Autor: Vereador Toninho Valflor. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica instituído a “Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e 
Combate ao Uso de Drogas”, a ser realizada anualmente, no município de 
Embu-Guaçu, durante a semana correspondente ao dia 26 de junho, data em 
que se comemora o Dia Internacional ao Combate ao Uso de Drogas. 

 
Parágrafo único: A Semana criada por esta lei passa a fazer parte do 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu. 

 
Art. 2° Na Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso 

de Drogas, observado critérios de oportunidade e conveniência, poderá ser 
realizado campanhas, seminários, palestras, debates, reuniões, workshops, 
conferências, elaboração de cartilhas, folders, cartazes, e outras, dando 
ampla divulgação municipal. 

 
Art. 3° O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com: 

a).Secretarias municipais; 
b).Autarquias; 
c).Fundações; 
d).Associações, sindicatos e entidades de classe; 
e).Organizações não governamentais - ONGS; 
f).Conselhos; 
g).Entidades assistenciais; 
h).Organizações ligadas ao tema; 
i).Entidades religiosas; 
j).Órgãos estaduais e federais; 
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k).Setor privado; 
l).Meios de comunicação; 
m).Redes escolares de ensino (municipal, estadual e privada); 
n).Polícia civil e militar; 
o).Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
p).Clubes de serviço (Lions, Rotary, Maçonarias, ...); 
q).Conselho Municipal Antidrogas – COMAD. 
 

Art. 4° Durante a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate 
ao Uso de Drogas, serão debatidos entre outros, os seguintes temas: 

 
I.A transmissão de noções sobre os efeitos de drogas nos estabelecimentos 
de ensino público e privado, com abordagem de outros aspectos essenciais 
como, dentre outros: 
 
a).A dependência química; 
b).Os motivos que levam as pessoas ao consumo de drogas; 
c).Os tratamentos, terapias e grupos de autoajuda; 
d).Os valores éticos e religiosos; 
 
II.  A divulgação de mensagens em língua acessível, visando esclarecer a 
população sobre as consequências do uso de drogas; 
 
III. A implantação, no setor de saúde do município, de programa de 
prevenção, conscientização e combate ao uso de drogas; 
 
IV. Campanhas de prevenção, combate e conscientização ao uso de drogas; 
 
V. Fortalecer os grupos de autoajuda e de aconselhamento e as comunidades 
terapêuticas que tenham como objetivo favorecer e acelerar a recuperação do 
usuário de drogas e atender seus familiares; 
 
VI. A influência dos meios de comunicação sobre o uso das drogas pelos 
jovens. 
 

Art. 5° O Poder Público Municipal, durante a Semana Municipal de Prevenção, 
Conscientização e Combate ao Uso de Drogas, poderá incentivar e apoiar a 
realização de atividades pela sociedade civil. 
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Art. 6° Os eventos promovidos poderão ter o envolvimento da comunidade e, 
sempre que possível, contar com palestrantes e debatedores, com a 
participação de professores, médicos e pessoas entendidas no assunto. 
 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.153/2022 
INSTITUI O “DOMINGO EM FAMILIA” NO MUNICÍPIO DE EMBU-
GUAÇU. 
 
Projeto de Lei nº 073/2022 
 
Autor: Vereador Joãozinho do Cavalo. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica instituído o “Domingo em Família” no Município de Embu-Guaçu.  

Parágrafo único: O “Domingo em Família” tem como finalidade a 
participação, incentivo e socialização de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, através de atividades de recreação sempre aos dias de domingo, nas 
praças públicas do Município, tornando-as um local permanente de lazer. 

Art. 2° O projeto “Domingo em Família” visa a socialização dos cidadãos no 
âmbito do ambiente familiar, garantindo através da prática de ações por meio 
do Poder Público ou de ações voluntárias, o acesso ao lazer, saúde, esporte e 
cidadania, buscando como objetivo maior a valorização do ser humano. 

Art. 3° As atividades a serem realizadas no “Domingo em Família” serão 
desenvolvidas levando em conta principalmente os fatores de integração 
comunitária, lazer, entretenimento, oficinas de arte e cultura, orientação 
educacional e prevenção a doenças e uso de entorpecentes, buscando acima 
de tudo, o oferecimento de novas alternativas, em especial aos projetos em 
andamento pelo do Poder Público. 

Parágrafo único: O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com 
empresas privadas, entidades filantrópicas, comunitárias, e associativas, bem 
como com órgãos não governamentais com o objetivo de disponibilizar 
recursos, materiais, equipe de apoio para execução das ações relativas ao 
“Domingo em Família”. 
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Art. 4° Para a execução do que se trata no artigos anteriores, os órgão competentes 
do Poder Executivo, mediante comunicação escrita aos moradores e 
comerciantes locais poderão interditar as vias públicas adjacentes as praças. 

§1°. Fica ressalvado o trânsito de veículos dos residentes e domiciliados nos 
trechos das vias públicas, sejam moradores, sejam empresários com 
estabelecimentos no local. 

§2°. Fica autorizado em casos de necessidade o trânsito de veículos de 
serviços de emergência e urgência, de utilidades públicas, bem como 
veículos de instituições/órgãos de segurança pública. 

§3°. Na comunicação, constará obrigatoriamente, o trecho a ser interditado, 
o horário em que o trânsito ficará interrompido, os eventos que serão 
realizados e deverá ser encaminhada com antecedência mínima de 72 horas. 

§4°. Não será permitido a interdição de vias onde: 

I. contenha acesso único à Delegacia Policial, Hospitais e Instituições 
similares; 

II. Não respeite a distância mínima de 200 metros em relação aos hospitais 
e postos de saúde; 

III. contenha acesso único a distrito, bairro e ou vilarejos; 

IV. sejam vias principais ou de trânsito rápidos. 

Art. 5° Também poderão ser realizadas nas praças e nos espaços interditados 
eventos, exposições e encontros culturais e de ciclistas. 

Art. 6° O poder Executivo regulamentará esta Lei, naquilo que lhe for aplicável. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.154/2022 
Inclui na tabela VI da Lei 1724/2001, que trata das taxas de licença para 
execução de obras particulares. 
 
Projeto de Lei nº 023/2022 
 
Autor: Poder Executivo. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
  
 

Art. 1º Inclui na tabela VI anexa à Lei 1724/2001, os sub itens 04.05, 06.05 e 
09.03. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revoga-se as disposições ao contrário. 

 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

Embu-Guaçu/SP 

Tabela VI 

TAXAS DE LICENÇAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARTICULARES 

 

Item Sub 
Item 

Discriminação 
 

Unidade Valor 
em 
R$ 
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04. REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO 

Sub Item 04.01 ... 

Sub Item 04.02 ... 

Sub Item 04.03 ... 

Sub Item 04.04 ... 

Sub Item 04.05 | Conservação de torres de serviço de comunicação | m2 | 
2500,00 

 

06. CONSTRUÇÃO COMERCIAL  

Sub Item 06.01 ... 

Sub Item 06.02 ... 

Sub Item 06.03 ... 

Sub Item 06.04 ... 

Sub Item 06.05 | Construção de torres de comunicação | m2 | 500,00 

 

09. HABITE-SE/ VISTORIA 

Sub Item 09.01 ... 

Sub Item 09.02 ... 

Sub Item 09.03 | Vistoria de torre de comunicação | m2 | 500,00 

 
Embu-Guaçu, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 
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LEI                                          Nº3.155/2022 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO PARA O 
EXERCICIO DE 2023. 
 
Projeto de Lei nº 021/2022 
 
Autor: Poder Executivo. 
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

 

CAPITULO I 
DISPOSICÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º- Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2023, compreendendo: 
 
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos 
especiais, órgãos e entidades da administração direta. 
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta, bem como os fundos instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 
 

CAPITULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
SEÇÃO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Art. 2º - A Receita Orçamentaria e estimada na forma dos quadros I, I-A, II e III, 
que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 259.275.000,00 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) e se desdobra 
em: 

 
I - R$ 258.375.000,00 (duzentos e 
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 cinquenta e oito milhões, trezentos e setenta e cinco mil reais) do Orçamento 
 Fiscal; e 
II - R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) do Orçamento da Seguridade 
Social. 
 

Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a 
estimativa constante do seguinte desdobramento: 
  
ESPECIFICAÇÃO  FISCAL  SEGURIDADE 

SOCIAL  
TOTAL  
 

Administração direta 
RECEITA 
CORRENTES  

 

Impostos, taxas e 
contribuições 
melhoria  

R$62.020.000,00 R$200.000,00 R$62.220.000,00 

Contribuições   R$6.035.000,00 R$0,00 R$6.035.000,00 
Receita patrimonial  R$1.591.500,00 R$0,00 R$1.591.500,00 
Transferencia 
correntes  

R$188.088.500,00 R$0,00 R$188.088.500,00 

Outras receitas 
correntes 

R$2.278.000,00 R$700.000,00 R$2.978.000,00 

Deduções p/ fundeb R$-21.638.000,00 R$0,00 R$-21.638.000,00 
Total das receitas 
Correntes  

R$238.375.000,00 R$900.000,00 R$239.275.000,00 

RECEITAS DE 
CAPITAL  

   

Operações de crédito  R$20.000.000,00 R$0,00 R$20.000.000,00 
 

TOTAL DAS 
RECEITAS DE 
CAPITAL  

R$20.000.000,00 R$0,00 R$20.000.000,00 

TOTAL DA 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA  

R$258.375.000,00 R$900.000,00 R$259.275.000,00 

 
 

SEÇÃO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Art. 4º - A Despesa e fixada na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, 

XI E XII, que fazem parte integrante desta lei, em R$ 259.275.000,00 
(duzentos e cinquenta e nove milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais), 
na seguinte conformidade: 
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I - R$ 185.630.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões, seiscentos e trinta 
mil reais) do Orçamento Fiscal; e 
II - R$ 73.645.000,00 (setenta e três milhões, seiscentos e quarenta e cinco 
mil reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

 
Art. 5º - A Despesa fixada está assim desdobrada: 

 
 I – POR CATEGORIA ECONOMICA:  
ESPECIFICAÇÃO  FISCAL  SEGURIDADE 

SOCIAL  
TOTAL  
 

Administração direta   
Despesas Correntes R$150.473.904,62 R$72.402.000,00 R$222.875.904,62 
Despesas de Capital  R$29.383.790,38 R$1.243.000,00 R$30.626.790,38 
Reserva de 
Contingencia  

R$5.772.305,00 R$0,00 R$5.772.305,00 

TOTAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA  

R$185.630.000,00 R$73.645.000,00 R$259.275.000,00 

 
II - POR ORGAOS DE GOVERNO: 
ESPECIFICAÇÃO  FISCAL  SEGURIDADE 

SOCIAL  
TOTAL  
 

Administração direta   
Câmara Municipal  R$8.439.870,00 R$0,00 R$8.439.870,00 
Gabinete do Prefeito  R$ 2.287.000,00 R$0,00 R$ 2.287.000,00 
Secret. Munic. 
Finanças, Orçam. 
Planejamento Finan.  

R$ 6.717.825,00 R$0,00 R$ 6.717.825,00 

PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICIPIO 

R$ 2.300.000,00 R$0,00 R$ 2.300.000,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCACAO 

R$ 70.000.000,00 R$0,00 R$70.000.000,00 

FUNDO SECRET. 
MUNIC.DE 
CULTURA E 
TURISMO 

R$ 1.500.000,00 R$0,00 R$ 1.500.000,00 

SECRETARIA 
MUNIC. ESPORTE E 
LAZER 

R$ 2.300.000,00 R$0,00 R$ 2.300.000,00 

SECRET.MUNIC. 
OBRAS E 
DESENV.URBANO 

R$ 2.300.000,00 R$0,00 R$ 2.300.000,00 
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FUNDO 
SECRETARIA 
MUNICIPAL SAUDE 

R$ 50.000,00 R$64.950.000,00 R$ 65.000.000,00 

FUNDO 
SECR.MUNIC. 
ASSIST.DESENV. 
SOCIAL 

R$ 70.000,00 R$ 8.695.000,00 R$ 8.765.000,00 

SECRET.MUNIC. 
INFRAESTRUTURA 
SERV.URBANOS 

R$ 47.235.000,00 R$0,00 R$ 47.235.000,00 

SECRET.MUNIC. 
SEGURANCA 
TRÂNSITO E 
TRANSP 

R$ 12.270.000,00 R$0,00 R$ 12.270.000,00 

SECRETARIA 
MUNIC.AGRIC. E 
ABASTECIMENTO 

R$ 1.150.000,00 R$0,00 R$1.150.000,00 

SECRET.MUNIC. 
MEIO AMBIENTE 

R$ 1.825.000,00 R$0,00 R$ 1.825.000,00 

SECRET.MUNIC.AD
M.GESTAO 
PESSOAL E 
TECNOL 

R$ 11.815.000,00 R$0,00 R$ 11.815.000,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
GOVERNO 

R$ 1.000.000,00  R$0,00 R$ 1.000.000,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
SUPRIMENTOS 

R$ 2.298.000,00 R$0,00 R$ 2.298.000,00 

SECR.MUNIC.DESE
NV.ECON.REL.TRA
B.EMPREGO 

R$ 250.000,00 R$0,00 R$ 250.000,00 

SECRETARIA 
HABITACAO E 
DESENV. URBANO 

R$ 50.000,00 R$0,00 R$ 50.000,00 

SUBPREFEITURA 
DO DISTRITO CIPO 
GUACU 

R$ 6.000.000,00 R$0,00 R$ 6.000.000,00 

Total da 
Administração Direta 

R$ 
179.857.695,00 

R$0,00 R$ 
253.502.695,00 

RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

R$ 5.772.305,00 R$0,00 R$ 5.772.305,00 

 
 III - POR FUNCOES: 
ESPECIFICAÇÃO  FISCAL  SEGURIDADE 

SOCIAL  
TOTAL  
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Administração direta   
01 - LEGISLATIVA R$ 8.439.870,00 R$ 0,00 R$ 8.439.870,00 
03 - ESSENCIAL A 
JUSTICA 

R$ 2.295.000,00 R$ 0,00 R$ 2.295.000,00 

04 - 
ADMINISTRACAO 

R$ 25.246.000,00 R$ 0,00 R$ 25.246.000,00 

06 - SEGURANCA 
PUBLICA 

R$ 8.793.000,00 R$ 0,00 R$ 8.793.000,00 

08 - ASSISTENCIA 
SOCIAL 

R$ 0,00 R$ 8.695.000,00 R$8.695.000,00 

10 - SAUDE R$ 0,00 R$ 64.950.000,00 R$ 64.950.000,00 
12 - EDUCACAO R$ 69.990.000,00 R$ 0,00 R$ 69.990.000,00 
13 - CULTURA R$ 1.330.000,00 R$ 0,00 R$ 1.330.000,00 
15 - URBANISMO R$ 55.199.000,00 R$ 0,00 R$ 55.199.000,00 
17 - SANEAMENTO R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 
18 - GESTAO 
AMBIENTAL 

R$ 1.824.000,00 R$ 0,00 R$ 1.824.000,00 

20 - AGRICULTURA R$ 1.140.000,00 R$ 0,00 R$ 1.140.000,00 

23 - COMERCIO E 
SERVICOS 

R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00 

26 - TRANSPORTE R$ 1.315.000,00 R$ 0,00 R$ 1.315.000,00 
27 - DESPORTO E 
LAZER 

R$ 2.298.000,00 R$ 0,00 R$ 2.298.000,00 

28 - ENCARGOS 
ESPECIAIS 

R$ 1.817.825,00  R$ 0,00 R$ 1.817.825,00  

99 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

R$ 5.772.305,00 R$ 0,00 R$ 5.772.305,00 

Total do município  R$ 
185.630.000,00 

R$73.645.000,00 R$ 259.275.000,00 

 
 

CAPITULO III 
DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço 

as dotações orçamentarias, mediante o uso dos recursos previstos no artigo 
43 da Lei Federal no. 4.320/1964, observados os limites: 

 
I - De 15 % (quinze por cento) do total da despesa fixada, constante do artigo 
4º. desta Lei; e 
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II - Do valor da dotação consignada como Reserva de Contingencia, para 
cumprir as determinações dos artigos 5º, III, "b", da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e 8o. da Portaria Interministerial STN/SOF no. 163/2001. 
 
Parágrafo único - A dotação consignada como Reserva de Contingencia 
servira igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, 
autorizadas em lei. 
 

Art. 7º - Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente 
 autorizado a abrir créditos suplementares: 
 
I - Necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de 
convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores 
desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2023; 
II - Vinculados a operações de credito até o limite dos valores contratados 
desde que nao incluídos na estimativa de receita constante desta Lei; 
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentarias dos 
grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e 
Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", até o limite da soma dos 
valores atribuídos a esses grupos e, quando para atender ao pagamento de 
sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, 
até o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de 
despesas; 
  

Art. 8º - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução 
orçamentaria, operações de credito nas espécies, limites e condições 
estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal 
pertinente, especialmente na Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 
2000. 
 

Art. 9º - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e 
nominal apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da 
Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados 
Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do 
exercício de 2023. 
 

Art. 10 - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentarias consideram-
se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou 
modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que 
autorizem esses procedimentos. 
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Art. 11 - As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, 

incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão ao 
que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais. 
 

Art. 12 - Esta Lei entrara em vigor em 1º. de janeiro de 2023. 
 

Embu-Guaçu, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 
 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 
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Embu-Guaçu, 03 de Janeiro de 2023. 
 
OFÍCIO Nº 001/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
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Embu-Guaçu, 12 de Janeiro de 2023. 
 
OFÍCIO Nº 004/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 
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-03'00'
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Embu-Guaçu, 16 de Dezembro de 2022. 

 
OFÍCIO Nº 129/2022/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Antonio Filho Botelho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por JOSE 

ANTONIO PEREIRA:08960406821 
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Embu-Guaçu, 20 de Dezembro de 2022. 

 
OFÍCIO Nº 130/2022/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Antonio Filho Botelho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                          Nº 001/2023 
Dispõe sobre a designação da Senhora Viviane Cristina dos Santos Prado, 

como Supervisor de Ensino. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar a Senhora Viviane Cristina dos Santos Prado, portadora da cédula 

de identidade RG. nº 24.980.981-3 e do CPF nº 172.572.998-3, no cargo de 

Supervisor de Ensino. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 

15:43:45 -03'00'
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PORTARIA                          Nº 002/2023 
Revoga a Portaria nº 340, de 01 de Julho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Karyn Fonte Boa, como Chefe de Divisão de Geração 

de Renda. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 340, de 01 de Julho de 2022, que nomeia a Senhora 

Karyn Fonte Boa, portadora da cédula de identidade RG. nº 30.886.364-1 e 

do CPF nº 403.394.928-30, no cargo de Chefe de Divisão de Geração de 

Renda. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 02 (dois) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:44:05 

-03'00'
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PORTARIA                          Nº 005/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Marcia das Graças Ferraz Gervásio, 

como Chefe de Gabinete. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Marcia das Graças Ferraz Gervásio, portadora da cédula 

de identidade RG. nº 12.587.992-1 e do CPF nº 039.093.248-51, no cargo de 

Chefe de Gabinete. 

 

 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 
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PORTARIA                      Nº 006/2023 
Composição de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência do Município de Embu-Guaçu, para o período de 

26/05/2022 à 26/05/2024. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

R E S O L V E 
 

I -  Compor  os membros  do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência do Município de Embu-Guaçu, para o período de 26/05/2022 à 

26/05/2024, em conformidade com a Lei Municipal de n°2.813 de 17 de 

Dezembro de 2014. 

 
 

DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Titular: Jackson Mayson da Silva 
Suplente: Andrea do Carmo Almeida 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação;  
Titular: Mario Antonio Batista 

Suplente:   Maria Lúcia Serôdio Mantovani 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;  
Titular: Tânia Moraes Oliveira de Godoi 

Suplente: Luiz Carlos dos Santos 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;  
Titular: Fábio Veloso de Oliveira 

Suplente: Odalio Ferreira Silva 

     

Representantes da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança Pública; 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821 

Dados: 

2023.01.12 

10:00:05 -03'00'
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Titular: Eli Falabelo Junior 
Suplente: Carlos Henrique da Silva Rasne de Souza 
 
DA SOCIEDADE CIVIL 
 
Representante de organizações ou entidades de Pessoas com 
Deficiências ou de atendimento ao segmento;  
Titular:  Cleide Hervelha Schunck  

Suplente: Cleonice da Silva 

 

Representantes de Pessoas com Deficiência Auditiva e/ ou Surdez;  
Titular: Maria Jose Verissimo da Silva 
Suplente: João Batista da Silva 

 

Representantes de Pessoas com Deficiência Mental e/ ou Intelectual;  
Titular: Giancarlo Benetti 
Suplente: Luiz Carlos Souza 

 

Representantes de Pessoas com Deficiência Visual;  
Titular: Maria Emilia de Oliveira Lima 
Suplente: Pedro Souza de Moura 

 

Representantes de Pessoas com Deficiência Física.  
Titular: Daniel Ponciano 
Suplente: Cristiano Fernandes de Lima 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário em especial a portaria nº 367/2022. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.12 10:00:30 

-03'00'
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PORTARIA                      Nº 007/2023 
Revoga a Portaria nº 483, de 17 de Novembro de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do senhor Helton Carlos Ribeiro de Toledo, como Diretor do 

Departamento de Obras. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 483, de 17 de Novembro de 2022, que nomeia o Senhor 

Helton Carlos Ribeiro de Toledo, portador da cédula de identidade RG. nº 

39.778.734-0 e do CPF nº 424.193.318-18, no cargo de Diretor do 

Departamento de Obras. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 12 (doze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.13 

14:45:09 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 008/2023 
Revoga a Portaria nº 484, de 17 de Novembro de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do senhor Anderson Vieira Santana do Nascimento como Chefe 

de Divisão de Análise e Aprovação de Projeto de Obras Particulares. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 484, de 17 de Novembro de 2022, que nomeia o Senhor 

Anderson Vieira Santana do Nascimento, portador da cédula de identidade 

RG. nº 39.778.734-0 e do CPF nº 424.193.318-18, no cargo de Chefe de 

Divisão de Análise e Aprovação de Projeto de Obras Particulares. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 12 (doze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.13 

14:45:33 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 009/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Helton Carlos Ribeiro de Toledo, como 

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o Senhor Helton Carlos Ribeiro de Toledo, portador da cédula de 

identidade RG. nº 39.778.734-0 e do CPF nº 424.193.318-18, no cargo de 

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 12 (doze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.13 

14:45:49 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 010/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Anderson Vieira Santana do Nascimento 

como Diretor do Departamento de Obras. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

 

I - Nomear o Senhor Anderson Vieira Santana do Nascimento, portador da 

cédula de identidade RG. nº 39.778.734-0 e do CPF nº 424.193.318-18, no 

cargo de Diretor do Departamento de Obras. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 12 (doze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.13 

14:46:06 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 011/2023 
Revoga a Portaria nº 301, de 14 de Julho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da senhora Eliane Alves Faria, como Diretora do Departamento 

de Atenção Especializada. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 301, de 14 de Julho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da senhora Eliane Alves Faria, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 26.332.117-4 e do CPF nº 157.974.598-92, como Diretora do 

Departamento de Atenção Especializada. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 12 (doze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.13 14:46:30 

-03'00'
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PORTARIA                      Nº 012/2023 
Dispõe sobre a designação da senhora Vanessa Aparecida Camargo, como 

Diretora do Departamento de Atenção Especializada. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Dispõe sobre a designação da senhora Vanessa Aparecida Camargo, 

portadora da cédula de identidade RG. nº 20.757.005-x e do CPF nº 

286.904.138-12, como Diretora do Departamento de Atenção Especializada. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 12 (doze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 
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14:46:51 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 013/2023 
Revoga a Portaria nº 132, de 13 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da Senhora Roberta Roschel Ribeiro, como Chefe da Unidade 

Básica de Saúde do Centro. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 132, de 13 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da senhora Roberta Roschel Ribeiro, portador da cédula de 

identidade RG. nº 30.886.356-2 e do CPF nº 282.854.498-23, no cargo de 

Chefe da Unidade Básica de Saúde do Centro. 

 

  

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 13 (treze) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.18 

16:27:42 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 014/2023 
Revoga a Portaria nº 154, de 16 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do senhor Jefferson dos Santos Miranda, como Diretor do 

Departamento de Convênios e Novos Projetos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 154, de 16 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação do senhor Jefferson dos Santos Miranda, portador da cédula de 

identidade RG. nº 42.623.750-X e do CPF nº 431.015.038-17, no cargo de 

Diretor do Departamento de Convênios e Novos Projetos. 

 

 

  

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.18 

16:34:03 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 015/2023 
Dispõe sobre a nomeação do senhor Jefferson dos Santos Miranda, como 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear senhor Jefferson dos Santos Miranda, portador da cédula de 

identidade RG. nº 42.623.750-X e do CPF nº 431.015.038-17, no cargo de 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho. 

 

 

  

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.18 16:29:07 

-03'00'
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PORTARIA                      Nº 016/2022 
Constitui a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Embu Guaçu para o biênio 2022-2024. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando 
de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

 

I -   Compor  a  Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Embu Guaçu-CMAS, para o período de 13/01/2023 à 07/01/2024, que passa 
a vigorar como segue: 

 

PRESIDENTE: Vagner Oliveira de Alcântara (Sociedade Civil) 

VICE-PRESIDENTE: Romeu Ronaldo Silva (Governamental) 

 

II -   Esta  Portaria  entrará  em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições em contrário, em especial a portaria n°009/2022. 

 
Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) 
dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.18 16:28:27 

-03'00'
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PORTARIA                      Nº 017/2023 
Revoga a Portaria nº 242, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da senhora Cibele Sodré Veloso, como Chefe de Divisão de 

Licitações. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 242, de 20 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

nomeação da senhora Cibele Sodré Veloso, portadora da cédula de 

identidade RG. nº 27.634.824.-2 e do CPF nº 337.222.638-08, no cargo de 

Chefe de Divisão de Licitações. 

 

 

  

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.18 

16:30:48 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 

PORTARIA                      Nº 018/2023 
Dispõe sobre a nomeação da senhora Cibele Sodré Veloso, como Assessora 

Técnica de Licitações. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Cibele Sodré Veloso, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 27.634.824.-2 e do CPF nº 337.222.638-08, no cargo de Assessora 

Técnica de Licitações. 

 

 

  

II -  Esta  portaria  entra  em  vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.18 16:31:22 

-03'00'
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PORTARIA                         Nº 505/2022 
Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho Municipal de 
Turismo de Embu Guaçu – COMTUR, para o biênio de 2022/2024. 
 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
RESOLVE: 
 
 

I - Nomear membros para compor o Conselho Municipal de Turismo de Embu 
Guaçu – COMTUR, para o biênio de 2022/2024, conforme Lei 
n°3.140/2022, que passa a vigorar como segue: 

 
 

1. DO PODER EXECUTIVO  
 
 
a). Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
 
Titular: Sara Regina Martins Lima – RG:23.712.335-6 
Suplente: Everton da Silva Rodrigues  – RG:34.113.280-9 
 
 
b). Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
Titular: Tais Helena Borges Pereira – RG:27.198.290-1 
Suplente: Thiago Felix Secundino – RG:42.452.292-4 
  
 
c). Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
 
Titular: Liliane Alves da Silva Maia – RG: 23.958.594-x 
Suplente: Ariana Floriza de Oliveira Moraes Soares Seródio – RG: 
34.113.566-5 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital 

por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:089604

06821 

Dados: 

2022.12.02 

10:33:34 -03'00'
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2. DA INICIATIVA PRIVADA  
 
a)Três Gestores de Estabelecimentos; 
 

Titular: Jakson Gomes Cordeiro – RG:43.481.655-3 
Suplente: Karoline Mantovani Toledo  – RG:49.316.762-6 
 

Titular: Dilma de Freitas Barbosa – RG:21.512.835-7 
Suplente: Luciana Ferreira  – RG:30.957.499-7 
 

Titular: Antonio Marcos Santos da Silva – RG:37.130.926-8 
Suplente: Pedro |Henrique Brandão da Silva  – RG:38.839.248-4 

 

b)Um representante dos Produtores Rurais; 
 

Titular: Ivon Rossini  de Queiroz – RG: 25.647.359-6 
Suplente: Rafael Rossini  Dias de Queiroz – RG:MG21.397.074 

 
c)Um representante da ASSEMEG, Associação dos Empresários de 
Embu Guaçu; 
 
Titular: Sabreena Hamilton de Almeida Santos – RG: 38.143.901-x 
Suplente: Julio Cesar Mercedes Junior – RG:39.733.060-1 

 
d)Um representante de Associação Cultural; 
 
Titular: Paulo Figueiredo Chamero – RG: 11.749.114-7 
Suplente: Paulo de Landa Seglio – RG:37.750.181-5 
 
e)Um representante de Liderança Religiosa; 
 
Titular: Manoel Domingues – RG: 12.490.050-1 
Suplente: Barbara da Costa Gonçalves – RG:58.061.267-3 
 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:089604

06821 

Dados: 

2022.12.02 

10:33:49 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
              Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@embuguacu.sp.gov.br 

 
 

 
f)Um representante das Agências de Viagens ou Profissionais do 
Turismo.  
 
Titular: Valéria Cardoso Rocha – RG: 24.461.019-8 
Suplente: Adriana Silva de Oliveira – RG:22.218.393-7 
 
 
 

II -   Esta      portaria    entra   em   vigor   na   data   de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário, em especial a portaria n°227/2022. 
 
 

 
Embu-Guaçu, ao 1° (um) dia do mês de Dezembro de 2022. 

 
 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, ao 1° (um) dia 
do mês de Dezembro de 2022. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2022.12.02 

10:34:05 -03'00'
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PORTARIA                         Nº 506/2022 
Cria Comissão para elaboração do Plano de Carreira da Saúde. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Criar Comissão para elaboração do Plano de Carreira da Saúde, que passa a 

vigorar como segue: 

 

- Fernanda Branco de Moraes Andrade – RG:26.855.094-5 

- Gabriela Inagaqui Gomes – RG:40.882.676-9 

- Idesia Rodrigues Votri – RG:19.518.769-6 

- Heliane Silva Gomes  – RG:29.438.871-0 

- Neutildes Dourado Silva – RG:16.750.503-8 

- Tatiana de Souza Borges da Silva – RG:25.647.642-1 

- Tania Moraes Oliveira de Godoi – RG:25.647.670 

- Sandra Aparecida de Camargo Spinola – RG:28.808.187-0 

- Vagner dos Santos Lima – RG:32.136.963-4 

- Vanessa Aparecida Camargo – RG:20.757.005-x 

- Fernanda Siqueira de Araujo – RG: 25.978.074-1 

- Margarete Filomena Barbosa – RG: 21.112.978 

- Angelica da Silva Rodrigues – RG: 32.606.337-7 

- Joelma Pedro – RG: 25.045.134-7 

- Nilza Barbosa de Resende Ferreira – RG: 19.937.655-4 

- Eduardo Medeiros Carneiro – RG: 23.174.171-6 

- Odair José Barbosa – RG: 26.321.682-2 

- Gustavo Evangelista dos Santos – RG: 49.043.147-1 

- Sonia Kaoru Vasuoka – RG: 21.186.622-2 

- José Gerson Gomes Cabral – RG: 24.981.040-2 

- Fernanda Roberta Aleixo – RG: 25.758.957-0 

- Mauricio Jose Morando de Oliveira – RG: 15.649.310 

- Fernando Seglio – RG: 28.866.150-0 

- Anderson Roberto Rodrigues – RG: 27.422.157-3 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:089604

06821 

Dados: 

2022.12.02 

10:32:51 -03'00'
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- Maria Isabel Pacheco Macedo – RG: 30.596.664-9 

- Silvia Petruska Vieira Valente – RG: 40.472.685-9 

- Claudenice Lima Sousa dos Santos – RG: 14.386.493-2 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, 02 (dois) dias 

do mês de Dezembro de 2022. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2022.12.02 

10:33:06 -03'00'
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PORTARIA                      Nº 507/2022 
Nomeia Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social 

de Embu Guaçu – CMAS. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear a Senhora Daniela Ribeiro da Luz, portadora da cédula de identidade 

RG. Nº 33.180.732-4 e do CPF nº 345.616.678-81, como Secretária 

Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social de Embu Guaçu – 

CMAS. 

 

 

II  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário em especial a portaria nº 423/2022. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2022.12.19 

10:49:54 -03'00'
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PORTARIA                         Nº 508/2022 
Nomeia Secretária Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência de Embu-Guaçu - COMUDE. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE:                                                                      

 

 

I - Nomear a Senhora Daniela Ribeiro da Luz, portadora da cédula de identidade 

RG. Nº 33.180.732-4 e do CPF nº 345.616.678-81, como Secretária 

Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de Embu-Guaçu - COMUDE. 

 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando todas as 

disposições e contrário em especial a portaria nº 424/2022. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2022.12.19 

10:50:12 -03'00'
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PORTARIA                         Nº 509/2022 
Revoga a Portaria nº 182, de 23 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 
nomeação do senhor Benjamim Augusto Gomes Neto, como Chefe de 
Divisão de Compras da Saúde. 
 
 

 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Revogar a Portaria nº 182, de 23 de Maio de 2022, que nomeia o Senhor 
Benjamim Augusto Gomes Neto, portador da cédula de identidade RG. nº 
34.759.755-5 e do CPF nº 430.822.058-01, no cargo de Chefe de Divisão de 
Compras da Saúde. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 
dias do mês de Dezembro de 2022. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 
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PORTARIA                          Nº 510/2022 
(Substitui membros nomeados pela portaria n°366/2022, que compõe o 
Conselho Municipal de Assistência Social de Embu-Guaçu para o biênio 
2022-2024). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO a Lei 2.762/2013; 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º   substituir o membro do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Embu-Guaçu, para compor o biênio 2022-2024 de 18/02/2022 à 05/01/2024: 
 

 I – 08 (oito) representantes governamentais titulares e respectivos 
suplentes dentre os órgãos municipais da seguinte forma: 
 

a) 01 (um) Representante da Gestão da Secretaria Municipal de Assistência 
Social : 
 
Titular: Sabrina Aparecida Salvati 
Suplente: Taynara Cristina Benedicto Pereira 
 
b) 01 (um) Representante de Política de Assistência Social dos serviços de 
Proteção Social Básica: 
 
Titular: Andrea do Carmo Almeida  
Suplente: Sheila Faria Gonçalves 
 
c) 01 (um) Representantes da política de Assistência Social do Serviço de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade:  
 
Titular: Barbara dos Santos Silva 
Suplente: Ana Cristina Severina da Silva 

d) 01 (um) Representante da Política de Assistência Social do Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 
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Titular: Romeu Ronaldo Silva 
Suplente: Francielen Lima da Silva 
 
e) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 
Titular: Luciene Silva Santos 
Suplente: Edna Aparecida Pinheiro Christe 
 
f) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
Titular: Vanessa Aparecida Camargo 
Suplente: Claudinete Macedo Oliveira da Silva 
 
g) 01 (um) Representante da Procuradoria do Município: 
 
Titular: Vanessa de Jesus Moraes 
Suplente: Joice Alves Santiago 
 
h) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamentos: 
 
Titular:  Patrícia Aparecida Siqueira de França 
Suplente: Carlos Fernando Pereira 
 

 II – O8 (oito) representantes da Sociedade Civil do Município e 
respectivos suplentes, da seguinte forma: 
 
a) 02 (dois) Representantes de usuários ou de organizações de usuários da 
Política Municipal de Assistência Social: 
 
Titular: Andrea Cristina dos Santos Fidelis da Silva – CRAS Flórida 
Suplente: Osvaldo Bruno Herrera Robles – CRAS Flórida 

Titular: Cristiano Fernandes de Lima – CRAS Cipó 
Suplente: Ana da Silva Brandão Chierotto – CRAS CENTRO 
 
b) 01 (um) Representante de trabalhadores ou de entidades de trabalhadores 
da área de Assistência Social: 
 
Titular: Ester Maria Paulo – Casa Transitória de Embu-Guaçu 
Suplente: Ianca Nascimento dos Santos - Casa Transitória de Embu-Guaçu 
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c) 1. 02 (dois) representante de entidade que atendam crianças e/ou 
adolescentes na Proteção Social Básica: 
 
Titular: Daiana Cristina dos Santos – Movimento Renovador 
Suplente: Maria Vani Pedroso de Oliveira – Movimento Renovador 
        
Titular:  Francisca Elenir Moura de Lima Queiroz - Com. Miss. Villaregia 
Suplente: Gicélia Ribeiro dos Santos Girardelli - Com. Miss. Villaregia 
 
2. 01 (um) representante de entidade que atendam crianças e/ou           
adolescentes na Proteção Social Especial: 
 
Titular: Ângela Novais da Silva Filho - Lar Voluntários do Amor 
Suplente: João Gilberto de Oliveira Rocha - Lar Voluntários do Amor 
 
3. 01 (um) Representante de entidade que atendem idosos na Proteção Social 
Básica ou Especial: 
 
Titular: Donato Cutrone Neto – Lar São Francisco 
Suplente: Janaina Trindade Antônio – Lar São Francisco 
 
4. 01 (dois) Representantes de entidade que atendem adultos na Proteção 
Social Básica ou Especial: 
 
Titular: Vagner Oliveira de Alcântara – Comunidade Filadélfia 
Suplente: João Gabriel Mota de Alcantara - Comunidade Filadélfia 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas   
as disposições em contrário em especial a portaria nº 366/2022. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 08 (oito) dias do mês de Dezembro de 2022. 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 08 (oito) 
dias do mês de Dezembro de 2022. 
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PORTARIA                          Nº 511/2022 
Nomeia Membros para compor o Conselho de Acompanhamento, Controle 

Social; Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação CACS-FUNDEB (2022-2026). 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, no uso de suas 

atribuições legais: 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 

I –  Fica constituído, em conformidade com a Lei 14.113 de 25 de dezembro de 

2020 e Lei Municipal nº 3.014/2021 de 25 de março de 2021, o Conselho de 

Acompanhamento, Controle Social; Comprovação e Fiscalização dos 

Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB. 

 

1) Representante do Poder executivo e Secretaria Municipal de 
Educação; 
Titular: Neusa Aparecida Monfardini Korniski 

Suplente:  Luciane Maria Pereira de Andrade  

Titular: Liliane da Silva Maia  

Suplente: Kenia Karini de Oliveira Vieira  

 

 

2) Representante dos professores da educação básica pública; 
Titular: Elisangela Sousa Santos  
Suplente: Josélia Fernanda Ferreira da Silva   

 
 
3) Representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
Titular:  José Laércio Galdino de Oliveira  

Suplente: Edna Aparecida Pinheiro Christe   
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4) Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
básicas pública; 
Titular:  Maria Edite Elias Diniz  

Suplente:  Erika Yuliana Vera Zuniga  
 
 

5)  Representantes dos pais de alunos da educação básica publica; 
Titular:  Liana de Moraes Domingues  

Suplente:  Hosana da Silva Matos  

Titular: Lucimara Braulino dos Santos   

Suplente:  Jéssica Oliveira de Souza  

 
 
6) Representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 
1 (um) indicado pela entidade estudantes secundaristas; 
Titular:  Rita de Cássia Oliveira  

Suplente:  Adriano de Souza Marquezine  

Titular:  Geraldo Gonçalves Gomes  

Suplente:  Rosangela de Lima  

 
 
7) Representante do Conselho Municipal de Educação (CME), indicado 
por seus pares; 
Titular:  Vanessa Brito Mendes  

Suplente:  Elisangela Carvalho dos Reis  

 

 
8) Representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

Titular:  Alessandra Aparecida Gimenez da Silva  

Suplente:  Diego de Souza Rodrigues Dolotero  

 

 

9) Representantes de Organizações da Sociedade Civil; 
Titular: Fernanda Roberta Aleixo  

Suplente:  Maurício José Morando de Oliveira  

Titular: Sônia Nagano Gonzales  

Suplente: Gisele Aparecida Gonçalves Freitas 
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10) Representante das escolas do campo (rural). 
Titular:  Marisa Pereira de Oliveira Coelho  

Suplente:  Priscila Duarte Baldini  
 
 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Embu-Guaçu, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 13 (treze) 

dias do mês de Dezembro de 2022. 
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PORTARIA                          Nº 512/2022 
Designa membros para compor o Órgão Diretivo do Conselho de 
Acompanhamento, Controle Social; Comprovação e Fiscalização dos 
Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB (2022-
2026). 
 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

I -   Designar membros para compor o Órgão Diretivo do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos 
Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB, como 
segue: 
 
Presidente: José Laércio Galdino de Oliveira 
Vice-Presidente: Fernanda Roberta Aleixo 
Secretária: Marisa Pereira de Oliveira Coelho  
 
 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2022. 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 15 (quinze) 
dias do mês de Dezembro de 2022. 
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PORTARIA                      Nº 513/2022 
Dispõe sobre a nomeação da senhora Luana Aparecida Campos Queiroz, 

como Chefe de Divisão de Projetos e Convênios. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

  

 

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a Senhora Luana Aparecida Campos Queiroz, portadora da cédula 

de identidade RG. nº 46.847.435-3 e do CPF nº 426.003.858-35, como Chefe 

de Divisão de Projetos e Convênios. 

  

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 1° (um) de Dezembro de 2022. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 15 (quinze) 

dias do mês de Dezembro de 2022. 
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PORTARIA                          Nº 514/2022 
Revoga a Portaria nº 262, de 14 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Alcenira Josefa Rodrigues de Almeida, como 

Coordenador Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 262, de 14 de Junho de 2022, que designa a Senhora 

Alcenira Josefa Rodrigues de Almeida, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 17.468.928-7 e do CPF nº 068.201.718-38, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 
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PORTARIA                          Nº 515/2022 
Revoga a Portaria nº 220, de 16 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

designação do Senhor André Luiz Clemente, como Coordenador 

Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 220, de 16 de Maio de 2022, que designa o Senhor 

André Luiz Clemente, portador da cédula de identidade RG. nº 20.169.085-

8 e do CPF nº 100.492.398-80, no cargo de Coordenador Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                          Nº 516/2022 
Revoga a Portaria nº 103, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Celly Sandra Saraiva Vieira, como Diretora de 

Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 103, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Celly Sandra Saraiva Vieira, portadora da cédula de identidade RG. nº 

37.111.211-4 e do CPF nº 510.828.023-87, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 
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PORTARIA                          Nº 517/2022 
Revoga a Portaria nº 120, de 25 de Abril de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Crislaine dos Santos Sanefugui Grunow, como 

Diretor de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 120, de 25 de Abril de 2022, que designa a Senhora 

Crislaine dos Santos Sanefugui Grunow, portadora da cédula de identidade 

RG. nº 30.265.798-8 e do CPF nº 262.813.578-76, no cargo de Diretor de 

Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                          Nº 518/2022 
Revoga a Portaria nº 105, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Criziella Araujo Silva, como Coordenador 

Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 105, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Criziella Araujo Silva, portadora da cédula de identidade RG. nº 36.148.253-

1 e do CPF nº 979.311.284-00, no cargo de Coordenador Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                          Nº 519/2022 
Revoga a Portaria nº 096, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Elielma Morais Silva Soares, como Diretora de 

Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 096, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Elielma Morais Silva Soares, portadora da cédula de identidade RG. nº 

40.997.308-7 e do CPF nº 358.511.668-00, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 
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PORTARIA                         Nº 520/2022 
Revoga a Portaria nº 109, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Elisangela Rainha Ferreira Sampaio, como 

Coordenador Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 109, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Elisangela Rainha Ferreira Sampaio, portadora da cédula de identidade RG. 

nº 33.984.650-1e do CPF nº 336.082.798-81, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 

15:46:31 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                         Nº 521/2022 
Revoga a Portaria nº 221, de 16 de Maio de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Evelyn Welsch, como Coordenador Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 221, de 16 de Maio de 2022, que designa a Senhora 

Evelyn Welsch, portadora da cédula de identidade RG. nº 17.156.257-4 e do 

CPF nº 158.007.478-22, no cargo de Coordenador Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:46:44 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 522/2022 
Revoga a Portaria nº 107, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Flavia Cristina dos Santos, como Coordenador 

Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 107, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Flavia Cristina dos Santos, portadora da cédula de identidade RG. nº 

28.607.934-3 e do CPF nº 282.475.138-03, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:46:58 

-03'00'
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PORTARIA                          Nº 523/2022 
Revoga a Portaria nº 338, de 04 de Agosto de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Gilclea Brito Silva Santos, como Coordenador 

Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 338, de 04 de Agosto de 2022, que designa a Senhora 

Gilclea Brito Silva Santos, portadora da cédula de identidade RG. nº 

29.921.255-5 e do CPF nº 288.042.178-04, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:47:13 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 524/2022 
Revoga a Portaria nº 104, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Isabel Julia da Silva, como Diretora de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 104, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Isabel Julia da Silva, portadora da cédula de identidade RG. nº 19.685.712-

0 e do CPF nº 079.084.468-09, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:47:26 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                         Nº 525/2022 
Revoga a Portaria nº 271, de 27 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Juliana dos Santos Braga, como Coordenador 

Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 271, de 27 de Junho de 2022, que designa a Senhora 

Juliana dos Santos Braga, portadora da cédula de identidade RG. nº 

34.680.001-8 e do CPF nº 333.267.288-67, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:47:40 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 526/2022 
Revoga a Portaria nº 099, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Marcia Regina dos Santos Pombo, como Diretora de 

Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 099, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Marcia Regina dos Santos Pombo, portadora da cédula de identidade RG. nº 

24.134.080-9 e do CPF nº 174.272.248-25, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:47:53 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 527/2022 
Revoga a Portaria nº 121, de 25 de Abril de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Marcia Regina Serodio, como Diretora de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 121, de 25 de Abril de 2022, que designa a Senhora 

Marcia Regina Serodio, portadora da cédula de identidade RG. nº 

23.978.911-8 e do CPF nº 143.383.918-04, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:48:07 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
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PORTARIA                          Nº 528/2022 
Revoga a Portaria nº 097, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Nilma Souza de Oliveira, como Diretora de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 097, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Nilma Souza de Oliveira, portadora da cédula de identidade RG. nº 

22.473.009-5 e do CPF nº 130.728.718-25, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:48:22 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                         Nº 529/2022 
Revoga a Portaria nº 269, de 22 de Junho de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Patricia Godoy França Piovezani, como Coordenador 

Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 269, de 22 de Junho de 2022, que designa a Senhora 

Patricia Godoy França Piovezani, portadora da cédula de identidade RG. nº 

41.061.128-1 e do CPF nº 369.386.628-78, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:48:36 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 530/2022 
Revoga a Portaria nº 100, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Priscila Duarte Baldini, como Diretora de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 100, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Priscila Duarte Baldini, portadora da cédula de identidade RG. nº 

33.984.695-1 e do CPF nº 353.377.078-84, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:48:50 

-03'00'
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PORTARIA                         Nº 531/2022 
Revoga a Portaria nº 098, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Renata Fernandes da Silva, como Diretora de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 098, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Renata Fernandes da Silva, portadora da cédula de identidade RG. nº 

34.013.171-8 e do CPF nº 294.531.468-11, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:49:03 

-03'00'
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PORTARIA                         Nº 532/2022 
Revoga a Portaria nº 101, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Rosangela Silva Santos, como Diretora de Escola. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 101, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Rosangela Silva Santos, portadora da cédula de identidade RG. nº 

21.513.090-X e do CPF nº 106.495.938-55, no cargo de Diretora de Escola. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:49:18 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
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PORTARIA                         Nº 533/2022 
Revoga a Portaria nº 106, de 14 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Tathiana Aparecida Pires Capatina, como 

Coordenador Pedagógico. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 106, de 14 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Tathiana Aparecida Pires Capatina, portadora da cédula de identidade RG. 

nº 25.647.335-3 e do CPF nº 289.391.348-26, no cargo de Coordenador 

Pedagógico. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:49:32 

-03'00'
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PORTARIA                          Nº 534/2022 
Revoga a Portaria nº 110, de 15 de Março de 2022, que dispõe sobre a 

designação da Senhora Viviane Cristina dos Santos Prado, como Supervisor 

de Ensino. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Revogar a Portaria nº 110, de 15 de Março de 2022, que designa a Senhora 

Viviane Cristina dos Santos Prado, portadora da cédula de identidade RG. nº 

24.980.981-3 e do CPF nº 172.572.998-3, no cargo de Supervisor de Ensino. 

 

  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 31 (trinta e 

um) dias do mês de Dezembro de 2022. 

 

 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.01.03 15:49:52 

-03'00'
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